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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

 
Setor requisitante: Planejamento 
Responsável pela demanda: Thyago da Silva Bentes 
Função: Assessor Técnico de Engenharia II 
 

2. OBJETO  

 

URBANIZAÇÃO DA ORLA DO LAGO DO MAPIRI NA CIDADE DE SANTARÉM - 1º 

ETAPA    

 

3. JUSTIFICATIVA  

 

O Município de Santarém está situado na Região Norte do Brasil e compõe a 

Mesorregião do Baixo Amazonas. Ocupa uma área de 22.887 km², o que corresponde a 

1,83% do território do Estado do Pará. Sua população é de 331.942 habitantes, e sua sede 

está localizada a aproximadamente 812 quilômetros de Belém, em linha reta. 

A implementação deste projeto contribuirá para o aumento do turismo local, 

oferecendo uma infraestrutura mais adequada e atrativa para os visitantes. A criação de 

uma área de lazer de qualidade, com calçadas, iluminação, bancos, jardins e paisagismo, 

poderá estimular a visitação de turistas, beneficiando o comércio local e gerando novas 

oportunidades de emprego e renda para a população. A urbanização da orla transformará 

o espaço em um ponto turístico e em um centro de convivência para os moradores. 

Além disso, a requalificação do espaço público reduzirá problemas como o abandono 

e a degradação de áreas urbanas, oferecendo alternativas de lazer e convívio familiar em 

um ambiente saudável e acessível. 

A urbanização da Praça/Orla do Lago do Mapiri é uma ação estratégica para o 

desenvolvimento de Santarém-PA, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da 

população local, promover a inclusão social, estimular o turismo e preservar o meio 

ambiente. 

A reforma periódica de órgãos públicos é essencial para garantir a correta prestação 

dos serviços e o conforto dos usuários e colaboradores. Nesse sentido, a execução do 
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serviço de urbanização mencionado no objeto contratual é imprescindível para a melhoria 

do atendimento e a manutenção da qualidade desses serviços. 

Devido às necessidades mencionadas, foi firmado contrato com o Município de 

Santarém, por meio da Secretaria de Infraestrutura (Seminfra), para a execução do objeto 

contratual. 

4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

 
Item Especificação  Ref. Quant. 

1 
URBANIZAÇÃO DA ORLA DO LAGO DO MAPIRI NA 

CIDADE DE SANTARÉM - 1º ETAPA    
Unid 1 

 

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
04 (Quatro) meses 
 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação 

pretendida, por meio de licitação, submetemos esses esclarecimentos à autoridade 

superior para análise e deliberação. 

 
 

Santarém, 09 de janeiro de 2025 
 

 
 
 
 

Thyago da Silva Bentes 
Assessor Técnico de Engenharia II 
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